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de valor fixo e prazo para adequação dos estabelecimentos às 
novas exigências.

A Lei nº 13.113/2001 proibiu, no Município de São Paulo, a 
utilização de materiais, elementos construtivos e equipamentos 
constituídos por amianto, na construção civil, com base nos 
riscos comprovados à saúde humana.

O amianto é uma fibra mineral natural de alta resistência 
com várias aplicações industriais, principalmente na área da 
construção civil. Entretanto a exposição prolongada às fibras, 
por meio da inalação, dá origem a um processo inflamatório 
contínuo no trato respiratório, que pode culminar com a perda 
da capacidade respiratória (asbestose), ou até mesmo o câncer, 
e por esse motivo muitos países já baniram a sua utilização.

O Brasil tem grandes jazidas do mineral e sempre houve 
uma grande pressão por parte das empresas do setor para 
manter o uso do material, sob o argumento de que o seu uso 
controlado, com medidas de segurança adequadas, seria sufi-
ciente para evitar os riscos à saúde.

Em 2017, o Supremo Tribunal Federal (STF) proibiu, em 
todo o país, a produção, a comercialização e o uso do amianto 
tipo crisotila e, desde então, algumas tentativas para reverter a 
decisão vêm ocorrendo no âmbito do Congresso Nacional.

A propositura em questão insere-se no campo da logística 
reversa, que constitui um sistema introduzido pela Política Na-
cional de Resíduos Sólidos, instituída pela Lei nº 12.305/2010, 
caracterizado “por um conjunto de ações, procedimentos e 
meios destinados a

viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao 
setor empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou em 
outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambiental-
mente adequada”.

A logística reversa, por sua vez, baseia -se no conceito de 
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, 
que deve “ser implementada de forma individualizada e enca-
deada, abrangendo os fabricantes, importadores, distribuidores 
e comerciantes, os consumidores e os titulares dos serviços 
públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos”, 
conforme as atribuições e procedimentos previstos na Lei nº 
12.305/2010.

Dessa forma, considerando o caráter meritório da propo-
situra no que diz respeito à preservação da saúde e do meio 
ambiente, a Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio 
Ambiente manifesta-se favoravelmente à sua aprovação, pro-
pondo, no entanto, um substitutivo, conforme o texto a seguir, 
a fim de adequá-la ao que estabelecem a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos e as normas municipais pertinentes, especial-
mente quanto ao princípio da responsabilidade compartilhada e 
ao sistema de logística reversa.

SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, 
METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE AO PROJETO DE LEI Nº 
609/2020

Dispõe sobre a coleta de telhas, coberturas e outros ma-
teriais de construção civil que contenham amianto em sua 
composição, no âmbito do Município de São Paulo.

A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:
Art. 1º Os estabelecimentos situados no Município de São 

Paulo, que comercializem ou revendam telhas, coberturas e 
outros materiais de construção civil, que tenham comercializado 
produtos com amianto antes da entrada em vigor da Lei Mu-
nicipal nº 13.113, de 16 de março de 2001, ficam obrigados a 
disponibilizar locais para a coleta desses produtos.

Parágrafo único. Os estabelecimentos deverão conter pla-
cas informativas de que no local é realizada a coleta de telhas, 
coberturas e outros materiais que contenham amianto em sua 
composição e de que esses produtos trazem risco à saúde e ao 
meio ambiente.

Art. 2º O estabelecimento será obrigado a armazenar os 
produtos recebidos em local apropriado, que evite contamina-
ção do solo e do meio ambiente e risco à saúde dos clientes 
e empregados, com base nas atribuições acordadas no âmbito 
do sistema de logística reversa instituído pela Lei Federal nº 
12.305, de 2 de agosto de 2010, que instituiu a Política Na-
cional de Resíduos Sólidos, bem como com a Lei Municipal nº 
17.471, de 30 de setembro de 2020.

Art. 3º O descumprimento das obrigações previstas nesta 
Lei, no prazo de até 6 (seis) meses da sua entrada em vigor, 
acarretará multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao estabeleci-
mento infrator, que poderá ser renovada a cada 6 (seis) meses, 
enquanto não disponibilizado local adequado para a coleta dos 
produtos.

Parágrafo único. O valor da multa prevista no caput será 
reajustado anualmente pela variação do Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA), apurado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE), acumulada no exercício anterior, 
e, no caso da extinção deste índice, será adotado outro criado 
por legislação federal que reflita a perda do poder aquisitivo 
da moeda.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentarias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio 

Ambiente, em 02/02/2022.
Paulo Frange (PTB) - Presidente
André Santos (REPUBLICANOS)
Antonio Donato (PT)
Aurélio Nomura (PSDB)
Ely Teruel (PODE)
Rodrigo Goulart (PSD)
Silvia da Bancada Feminista (PSOL) – Relatora

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
Na publicação havida no dia 02/02/2022, pág. 101, coluna 

03, leia-se como se segue, e não como constou:
COMUNICADO
Comunicamos que não serão realizadas nesta semana as 

reuniões ordinárias das seguintes Comissões:
Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participa-

tiva;
Comissão de Finanças e Orçamento;
Comissão de Administração Pública;
Comissão de Trânsito, Transporte e Atividade Econômica;
Comissão de Educação, Cultura e Esportes;
Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher.

 SECRETARIA DA CÂMARA
 MESA DA CÂMARA
ATO Nº 1533/22
Altera o Ato nº 1.504, de 2 de março de 2021.
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas ad-

ministrativas voltadas ao combate da propagação da COVID-19 
no âmbito da Câmara Municipal de São Paulo;

CONSIDERANDO que a vacinação contribui para a preser-
vação da saúde de todos, bem como a decisão proferida pelo 
Exmo. Min. Ricardo Lewandowski, no bojo da ADI nº 6.586/DF;

CONSIDERANDO o significativo aumento do número de 
casos de Covid-19 no mês de janeiro na Cidade de São Paulo, 
como demonstrado no último Boletim Diário Covid-19, n° 676, 
publicado pela Prefeitura Municipal de São Paulo;

CONSIDERANDO a permanente necessidade de revisão e 
adequação das medidas administrativas propostas à realidade 
atual;

A Mesa da Câmara Municipal de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º Os incisos I e IV do artigo 2º do Ato nº 1.504, de 2 
de março de 2021, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º ............................................................................
................................

no combate a pandemia, em especial, a variante “Ômicron” de 
alta taxa de transmissibilidade e dá outras providências.

Art. 1º: No âmbito da Rede Municipal de Ensino de São 
Paulo, para o exercício das atividades presenciais em todas as 
unidades escolares, deverão, obrigatoriamente, serem seguidos 
os seguintes protocolos sanitários, independente de demais 
cominações legais ou atos do Executivo:

I - Testagem semanal do Covid-19 de toda comunidade 
escolar para rápida identificação dos contaminados, garantindo 
maior eficácia na mitigação da proliferação do vírus;

II - Distribuição de máscaras do tipo PFF-2 (N95) ou análo-
gas, por serem comprovadamente o tipo de máscara mais eficaz 
no combate a novas variantes de maior transmissibilidade; e

III - Exigência de comprovante de vacinação contra a Co-
vid-19 de toda a Comunidade Escolar, de acordo com os ciclos 
vacinais disponíveis a cada uma das faixas etária no momento 
da comprovação, ou ainda, ciclo mínimo exigido por força de 
Decreto ou Lei Municipal;

§1º: O oferecimento de testagens semanais e das máscaras 
do tipo PFF-2 (N95) ou análogas deve ser feito pela Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
SALA DAS SESSÕES, 1º de fevereiro de 2022.
Às Comissões competentes.”
“JUSTIFICATIVA
Há de ser um consenso entre toda a sociedade civil e os 

poderes instituídos que um dos setores mais atingidos nestes 
quase dois anos de pandemia do novo corona vírus é o da Edu-
cação e que, no atual momento em que vivemos, de nova onda 
da variante ômicron, estamos todos empenhados em garantir 
segurança sanitária para o retorno das atividades presenciais 
na Rede Municipal de Ensino em 2022. A vida, a saúde física 
e mental dos servidores públicos da educação, dos pais, e em 
especial, das nossas crianças estão em risco.

Para garantir que as atividades sejam retomadas com 
segurança nesse ano letivo de 2022, ante o alerta da comuni-
dade científica acerca de eventuais desdobramentos da variante 
Ômicron, a exemplo de possíveis novos colapsos do sistema de 
saúde, e independente de outras determinações do Executivo 
Municipal e de cominações legais, é preciso assegurar obrigato-
riamente três protocolos sanitários indispensáveis: a testagem 
periódica de toda a comunidade escolar; a distribuição de 
máscaras eficazes no combate a novas variantes e; exigência de 
comprovante de vacinação a toda comunidade escolar.

Já está comprovado cientificamente que a testagem em 
massa com regularidade é um instrumento eficaz na identi-
ficação de pessoas infectadas (especial assintomáticas) para 
isolamento com maior celeridade, evitando a proliferação do 
vírus em maior escala;

O uso de máscaras, em especial em ambientes fechados, 
a exemplo das salas de aula, ainda é tida pelos especialistas 
como indispensáveis para o combate a pandemia, e que seu 
uso adequado evita o contágio.

Portanto, a Municipalidade deve, obrigatoriamente, ofere-
cer a toda a comunidade escolar máscaras - do tipo PFF-4, N95 
- ou análogas para se mitigar o contágio em seus ambientes 
fechados.

E, por fim, como terceira medida sanitária, propõe-se a 
exigência de comprovante de vacinação a toda comunidade 
escolar, em conformidade com o ciclo vacinal disponível a cada 
uma das idades, como por exemplo, na presente data, no míni-
mo, as duas doses a população acima de 12 anos, e a somente 
a primeira para a população de 5 a 11 anos.

Assim, com essas 3 medidas sanitárias a se tornarem 
obrigatórias, em conjunto com as demais políticas públicas de 
combate a pandemia, podemos ter maior segurança na reto-
mada das atividades presenciais na Rede Municipal de Ensino e 
garantir que não sejam necessárias novas medidas mais restri-
tivas e portanto, mais prejudicial a recuperação da educação no 
Munícipio, razão pela qual, pede-se aos colegas Vereadores que 
votem pela aprovação do presente projeto.”

 SECRETARIA DAS COMISSÕES - SGP-1
 EQUIPE DA SECRETARIA DAS COMISSÕES DO 

PROCESSO LEGISLATIVO – SGP-12

COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPO-
LITANA E MEIO AMBIENTE

PARECER Nº 02/2022 DA COMISSÃO DE PO-
LÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AM-
BIENTE SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 832/2019.

De autoria do nobre Ver. Ricardo Teixeira, o presente proje-
to de lei “Dispõe no âmbito do Município de São Paulo, sobre 
a obrigatoriedade de disponibilidade de Gatil e Canil para 
animais em situação de rua em parques e praças municipais, e 
dá outras providencias".

A proposição estabelece que os gatis e os canis deverão 
ser instalados em locais fechados, para garantir segurança 
das pessoas e dos animais. Determina ainda que o setor de 
controle de zoonoses, em parceria com a administração do 
local, deverá promover feiras de adoção desses animais nos 
finais de semana.

Segundo o autor, a medida visa reduzir o crescimento des-
controlado de animais de rua, evitando, desta forma, a prolife-
ração de doenças passiveis de transmissão aos seres humanos.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participa-
tiva manifestou-se pela legalidade deste projeto de lei.

Cabe destacar, que a Organização Mundial de Saúde (OMS) 
aponta a existência de mais de 30 milhões de cães e gatos 
abandonados no Brasil, o que pode ser facilmente constatado 
num passeio pelas ruas da cidade, onde é comum notar a 
presença de animais abandonados, maltratados e às vezes até 
mortos.

Ante ao exposto, a Comissão de Política Urbana, Metropoli-
tana e Meio Ambiente entende que a propositura merece pros-
perar, pois, além de estimular a doção de animais abandonados, 
contribuirá para promover o adequado controle da população 
de cães e gatos na cidade, refletindo inclusive em questões de 
saúde pública, razão pela qual se manifesta favoravelmente a 
sua aprovação.

Sala da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio 
Ambiente, em 02/02/2022.

Paulo Frange (PTB) - Presidente
André Santos (REPUBLICANOS)
Antonio Donato (PT)
Aurélio Nomura (PSDB)
Ely Teruel (PODE)
Rodrigo Goulart (PSD)
Silvia da Bancada Feminista (PSOL) – Relatora

PARECER Nº 03/2022 DA COMISSÃO DE 
POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO 
AMBIENTE SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 609/20.

Trata-se do Projeto de Lei nº 609/20, de autoria do nobre 
Vereador Ricardo Teixeira, que dispõe no âmbito do município 
de São Paulo sobre a coleta de telhas de amianto, e dá outras 
providências.

O autor justifica a propositura em função dos riscos que o 
amianto, banido em mais de sessenta países, traz à saúde da 
população e ao meio ambiente.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Partici-
pativa, manifestou-se pela legalidade do projeto, na forma do 
substitutivo, elaborado com a finalidade de adequar a redação 
à técnica legislativa, bem como para inserir a previsão de multa 

 SÃO PAULO TURISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

 PROCESSO DE COMPRAS N° 
7210.2021/0002925-6 - PREGÃO ELETRÔNICO - 
N°PE045/21

OBJETO: Contratação de empresa, sob o regime de emprei-
tada por preço global, para locação de Plataforma Elevatória de 
40 metros para manutenção de iluminação do Polo Cultural e 
Esportivo Grande Otelo para atendimento ao evento “Carnaval 
2022”, conforme bases, especificações e condições do Edital e 
seus Anexos.

COMUNICAMOS que em 02/02/2022 o Diretor Adminis-
trativo Financeiro e de Relação com Investidores da São Paulo 
Turismo S.A, HOMOLOGOU o procedimento licitatório em que 
foi ADJUDICADO o objeto à Empresa RCGK PRODUÇOES E 
SERVIÇOS LTDA -CNPJ 39.909.716/0001-41 pelo valor de R$ 
119.900,00 e AUTORIZOU a contratação. Comissão Permanente 
de Licitações.

 PROCESSO DE COMPRAS n° 7210.2021/0002937-0 - 
PREGÃO ELETRÔNICO - n°056/21

OBJETO: Contratação de empresa, sob o regime de em-
preitada por preço global, para serviço de recuperação nas 
juntas transversais e longitudinais do piso de concreto da pista 
do Polo Cultural e Esportivo Grande Otelo – Sambódromo do 
Anhembi, conforme bases, especificações e condições do Edital 
e seus Anexos.

COMUNICAMOS que em 02/02/2022 o Diretor de Gestão e 
de Relação com Investidores da São Paulo Turismo S.A, HOMO-
LOGOU o procedimento licitatório em que foi ADJUDICADO o 
objeto à Empresa KTS SERVIÇOS DE DESIGN EIRELI - EPP - CNPJ 
24.681.725/0001-50 pelo valor de R$ 135.000,00 e AUTORIZOU 
a contratação. Comissão Permanente de Licitações.

 EMPRESA DE CINEMA E 
AUDIOVISUAL DE SÃO PAULO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DESPACHO DOCUMENTAL
I- À vista dos elementos constantes do processo eletrônico 

nº 8610.2021/0000736-5, em especial da manifestação da 
área técnica responsável (057474248), da análise da Comissão 
Julgadora (057367534, 057367717, 057473249) e do parecer 
da assessoria jurídica (058061498), pelas razões de fato e de 
direito expostas, CONHEÇO dos recursos interpostos pelas 
interessadas Câmara de Filmes (nº de inscrição on-72112583), 
Muiraquitã Filmes e Produções Artísticas Eireli ME (nº de ins-
crição on-1112163423), Awake Produção de Filmes ltda (nº 
de inscrição on-435882015) e SHP Soluções e Comunicações 
EIRELI  (nº de inscrição on-233729608 ), mas no mérito NEGO-
-LHES PROVIMENTO, mantendo-se o resultado classificatório 
da 2ª fase do Edital nº 05/2021/Spcine - Programa de Investi-
mento/2021: Núcleos criativos para o desenvolvimento de obras 
audiovisuais, conforme publicado no Diário Oficial da Cidade 
em 22/12/2021, ps.30-33 (056695671).

II- Publique-se. 

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
I- À vista dos elementos constantes do processo eletrônico 

nº 8610.2018/0000739-4, em especial da manifestação da área 
responsável pelo acompanhamento da execução contratual 
(058011177) e do parecer da assessoria jurídica (058173534), 
com fundamento no artigo 72 da Lei Federal nº 13.303/2016, 
no artigo 48-A, II e III, da Lei Municipal nº 14.141/2006, nos 
princípios da proporcionalidade, razoabilidade, formalismo 
moderado, eficiência e manutenção da segurança jurídica, bem 
como no item 5.1 do Termo de Contrato nº 40/2019/Spcine, for-
malizado com PRIORI SERVIÇOS E SOLUÇÕES, CONTABILIDADE 
EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 11.385.969/0001-44, que 
tem por objeto a prestação de serviços de assessoria contábil, 
tributária e em recursos humanos, convalido a prorrogação do 
prazo de vigência do ajuste pelo período de 12 (doze) meses a 
contar de 01/02/2022, mantidas as mesmas condições contratu-
ais, pelo valor total de R$ 33.354,44 (trinta e três mil trezentos 
e cinquenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos).

II- Publique-se.

 RELAÇÕES INTERNACIONAIS
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 DESPACHO DA CHEFE DE GABINETE
I. À vista dos elementos que instruem o Processo 

6076.2020/0000278-0, em especial manifestação da Asses-
soria Jurídica desta Pasta doc. 058131961, observadas as 
formalidades legais e cautelas de estilo, com fundamento 
no artigo 57, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e altera-
ções, e do capitulado na Lei Municipal nº 13.278/02, Decreto 
Municipal nº 44.279/2003 e pela Portaria nº 01/2021-SMRI, 
AUTORIZO a prorrogação do Contrato 010/2020-SMRI, com a 
empresa PIERCOFFEE BR SERVICES & FACILITIES LTDA; CNPJ nº 
23.465.762/0001-69, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada em locação de equipamento de máquina de café 
expresso, com fornecimento de material de insumos (café em 
grão, açúcar e adoçante em sachês individuais, copos descar-
táveis, mexedor plástico e guardanapo de papel) e assistência 
técnica inclusa, para atender a Secretaria Municipal de Relações 
Internacionais, pelo período de 12 (doze) meses, perfazendo o 
valor total de R$ 15.018,00 (quinze mil e dezoito reais).

II. AUTORIZO, consequentemente a emissão de Nota de Em-
penho no valor de R$ 13.683,07 (treze mil seiscentos e oitenta 
e três reais e sete centavos), em favor da empresa PIERCOFFEE 
BR SERVICES & FACILITIES LTDA; CNPJ nº 23.465.762/0001-69, 
onerando a dotação orçamentária nº 73.10.04.122.3034.2.100.
3.3.90.39.00.00, para este exercício, devendo o restante onerar 
dotação própria do exercício subsequente. 

 CÂMARA MUNICIPAL
Presidente: Milton Leite

 GABINETE DO PRESIDENTE
 CÂMARA MUNICIPAL

 SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR

SECRETARIA DE REGISTRO PARLAMENTAR E 
REVISÃO - SGP-4

PROJETO APRESENTADO CONFORME O PRECEDENTE 
REGIMENTAL Nº 1/2020, DISPENSADA A LEITURA NO PRO-
LONGAMENTO DO EXPEDIENTE

PROJETO DE LEI 01-00026/2022 da Vereadora Silvia 
da Bancada Feminista (PSOL)

“Estabelece, no âmbito da Rede Municipal de Ensino, 
protocolos sanitários obrigatórios para a comunidade escolar 

corrência de descumprimento de obrigação contratual prevista 
no subitem 12.1. do Contrato nº 91/19 (prazo para apresentação 
da garantia de execução contratual), nos termos do artigo 83, 
incisos II da Lei Federal nº 13.303/16, em concordância com os 
artigo 190, II do Regulamento Interno de Licitações, Contratos 
e Convênios - RILCC da CET, combinado com o artigo 54 e 
seguintes do Decreto Municipal nº 44.279/13, em decorrência 
de descumprimento de obrigações contratuais. II - Fica aberto o 
prazo de 10 (dez) dias úteis para oferecimento de defesa prévia, 
nos termos do Art. 83, §2º da Lei Federal nº 13.303/16 e Art. 
197, inciso III do Regulamento Interno de Licitações, Contratos 
e Convênios - RILCC da CET, combinado com o artigo 54 e 
seguintes do Decreto Municipal nº 44.279/03, estando desde 
já, os autos do processo em epígrafe com vista franqueada ao 
interessado. III - Publique-se. Diretor Administrativo e Financeiro

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COHAB - LICITAÇÕES
 LICITAÇÃO 028/21 – MODO DE DISPUTA FECHADA - 

PROCESSO SEI N° 7610.2020/0001397-2 - CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DEMOLIÇÃO, CONSTRUÇÃO DE MURO DE DIVISA, LIMPEZA E 
PASSEIO EM TERRENO DE PROPRIEDADE DA COHAB-SP, NO 
CONJUNTO HABITACIONAL JOSÉ BONIFÁCIO, QUADRA 182, 
LOTE 05, NA RUA BERNARDO LEON COM AVENIDA PROFESSOR 
JOÃO BATISTA CONTI, S/N, SUBPREFEITURA DE ITAQUERA – 
SÃO PAULO – SP, NOS TERMOS DAS ESPECIFICAÇÕES QUE 
INTEGRAM ESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

ATA DE JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
Às 13h00 horas do dia 02 de fevereiro de 2022, reuniram-

-se, na Rua Libero Badaró, 504 – 12° andar – sala 122, São 
Paulo - Capital, os membros da Comissão Permanente de 
Licitação - Copel da COHAB-SP, devidamente designados pela 
autoridade superior por meio da Portaria n.° 005/2021, para 
prosseguimento dos trabalhos do procedimento em epígrafe, a 
fim de proceder análise da documentação de habilitação apre-
sentada na presente licitação pela empresa: VR DEMOLIDORA 
LTDA – CNPJ, 01.508.422/0001-35. A comissão analisou a docu-
mentação apresentada com base nos critérios estabelecidos no 
item 18 – Da Análise da Documentação de Habilitação do Edi-
tal. Da análise da referida documentação concluiu a Comissão 
que a empresa supramencionada, a qual tem sede na cidade 
de Carapicuíba, deixou de apresentar DECLARAÇÃO referente 
à Regularidade Fiscal conforme exigido no item 15.1.2.5.1: “A 
licitante com sede fora do Município de São Paulo - e que não 
esteja cadastrada como contribuinte neste Município - deverá 
apresentar declaração, firmada pelo representante legal, sob 
as penas da Lei, do não cadastramento e de que nada deve à 
Fazenda do Município de São Paulo, relativamente aos tributos 
relacionados com a prestação licitada, nos termos do Anexo 7 
deste Edital”. Diante a ausência da apresentação da declara-
ção supramencionada concluiu a Comissão por INABILITAR a 
empresa supramencionada nos termos do item 18.2. do Edital.

O presente resultado será divulgado mediante publicação 
no Diário Oficial da Cidade de São Paulo - DOC, com a abertura 
do respectivo prazo legal de 05 (cinco) dias úteis para apre-
sentação de eventuais recursos. Franqueada vistas aos autos 
a partir da publicação. Nada mais havendo a tratar, foi lavrado 
o presente termo que, lido e achado conforme, vai por todos 
assinado.

Comissão Permanente de Licitações – COPEL

 SÃO PAULO URBANISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 PROCESSO Nº 7810.2022/0000076-6
Despacho Autorizatório
I - A vista dos elementos contidos no presente Processo 

Eletrônico nº 7810.2022/0000076-6, e parecer jurídico a cota 
n.º , que adotamos como razão de decidir e que passa a fa-
zer parte integrante deste instrumento, com fundamento no 
art. 29, inciso II, da Lei Federal nº 13.303/2016, AUTORIZO 
a contratação direta por Dispensa de Licitação Eletrônica da 
empresa ATEM COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
LTDA-ME, inscrita no CNPJ: 32.370.072/0001-17, para, no prazo 
de 08 (oito) dias, fornecimento de 400 copos descartáveis para 
água com 200ml/180ml x 1,80 gramas de massa, em polipropi-
leno, na cor branco leitoso, acondicionado em mangas de 100 
unidades cada;

II - Em consequência, AUTORIZO o empenhamento do va-
lor deR$ 1.552,00 (um mil quinhentos e cinquenta e dois reais ) 
que onerará a dotação orçamentária nº 05.10.15.122.3024.2.10
0.3.3.90.30.00.09, consoante Nota de Reserva nº 05/2022, cota 
SEI n.º 057575862;

III - A fiscalização do contrato será exercida pelo Sr. Anto-
nio Carlos Pereira, RF - 003388-0 e na qualidade de suplente 
pelo Sr. Emerson Artes, prontuário nº 59.790;

IV - PUBLIQUE-SE;
V - Após publicação encaminhe-se os autos à Gerência 

Financeira para empenhamento.
FRANCISCO ROBERTO ARANTES FILHO
Presidente da São Paulo Urbanismo

 PROCESSO Nº 7810.2020/0001007-5
Designação de Fiscal SP-URB/PRE-GJU Nº 058103267
I – À vista dos elementos contidos no presente processo 

eletrônico, nos termos do artigo 40, inciso VII da Lei n.º 13.303 
de 2016, cumulado com o artigo 13.5.2.do Regulamento de 
Licitações e Contratos da SP Urbanismo, NP - 58.02 e artigo 
6º do Decreto Municipal 54.873 de 2014, DESIGNO os em-
pregados públicos JOÃO PORFIRIO DA SILVA NETO - Prontu-
ário 4809-7, e CRISTINA TOKIE SANNOMIYA LAIZA - Prontu-
ário 4756-2, lotados na Diretoria de Engenharia e Obras, na 
qualidade de fiscal e fiscal suplente, respectivamente, para 
atuar na fiscalização e acompanhamento da execução do 
Contrato n.º 7810.2020/0001007-5, celebrado com a empresa 
OCEANO PRODUÇÕES DE EVENTOS EIRELI - EPP, CNPJ n.º 
02.959.865/0001-05.

II – Publique-se.
III – Encaminhe-se à DEO para ciência e posterior encami-

nhamento ao Sr. Fiscal do Contrato para providências.
São Paulo, 01 de fevereiro de 2022.
FRANCISCO ROBERTO ARANTES FILHO
Presidente da São Paulo Urbanismo

 PROCESSO Nº 7810.2019/0001068-5
Designação de Fiscal SP-URB/PRE-GJU Nº 058101026
I – À vista dos elementos contidos no presente processo 

eletrônico, nos termos do artigo 40, inciso VII da Lei n.º 13.303 
de 2016, cumulado com o artigo 13.5.2.do Regulamento de 
Licitações e Contratos da SP Urbanismo, NP - 58.02 e artigo 6º 
do Decreto Municipal 54.873 de 2014, DESIGNO a empregada 
pública MARLANE REIS XAVIER - Prontuário 5986-2, lotado 
na Gerência de Recursos Humanos, na qualidade de fiscal 
suplente, para atuar na fiscalização e acompanhamento da 
execução do Contrato n.º 7810.2019/0001068-5, celebrado 
com a empresa MR COMPUTER INFORMÁTICA LTDA., CNPJ 
n.º 00.495.124/0001-95.

II – Publique-se.
III – Encaminhe-se à DAF/GCL para ciência e posterior 

encaminhamento ao Sr. Fiscal do Contrato para providências.
São Paulo, 01 de fevereiro de 2022.
FRANCISCO ROBERTO ARANTES FILHO
Presidente da São Paulo Urbanismo
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 EXTRATO DE JULGAMENTO

29ª SESSÃO ORDINÁRIA NÃO PRESENCIAL
RESULTADOS DO JULGAMENTO EM AMBIENTE ELETRÔNI-

CO EM 24/11/2021, NOS TERMOS DO ARTIGO 153-A DO REGI-
MENTO INTERNO DO TCMSP. APLICAM-SE, NO QUE COUBER, 
AS DISPOSIÇÕES DA RESOLUÇÃO 07/2019 E DA INSTRUÇÃO 
01/2019.

P L E N O
O inteiro teor dos acórdãos estará disponível no sítio ele-

trônico do Tribunal de Contas do Município de São Paulo.
RELATOR: CONSELHEIRO PRESIDENTE JOÃO ANTONIO
1) TC/000877/2008 – Embargos de declaração opos-

tos pela São Paulo Transporte S.A. em face do V. Acórdão de 
07/08/2019 – São Paulo Transporte S.A. – Inspeção – Proce-
der ao levantamento das informações relacionadas à queda 
da estrutura do "Expresso Tiradentes", ocorrida na noite do 
dia 31/03/2008 no ramal da Vila Prudente. Resultado: Por 
unanimidade, são conhecidos os embargos de declaração, por 
presentes os requisitos de admissibilidade. No mérito, é negado 
provimento, por não haver omissão, contradição ou obscurida-
de, e mantido integralmente o Acórdão recorrido, nos termos do 
voto do Relator.

2) TC/002319/2006 – Recursos da Procuradoria da Fazen-
da Municipal, de Aparecida Maria Rosa Castro, de Alexandre 
Alves Schneider e de Silvana Lucena dos Santos Drago inter-
postos em face do V. Acórdão de 15/10/2014 – Secretaria Muni-
cipal da Educação e Comunidade Cantinho da Paz – Convênio 
41/2006 (TA 105/SME/2008). 3) TC/002228/2006 – Recursos 
da Procuradoria da Fazenda Municipal, das Senhoras Aparecida 
Maria Rosa Castro, Anna Maria V. Meirelles, Ana Cristina de 
Salvo Musa e Martha Aparecida Domingues interpostos em 
face do V. Acórdão de 15/10/2014 – Secretaria Municipal de 
Educação e Comunidade Cantinho da Paz – Acompanhamen-
to – Execução do convênio – Verificar se o Convênio 41/2006 
(TA 105/SME/2008) está de acordo com o Plano de Trabalho, 
bem como a regularidade da prestação de contas. (Tramitam 
em conjunto). Resultado: Por unanimidade, são conhecidos os 
recursos interpostos, pois presentes os requisitos regimentais 
de admissibilidade. No mérito, é negado provimento, para 
manutenção dos Acórdãos recorridos por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos,nos termos do voto do Relator. Apresentou 
declaração de voto convergente o Conselheiro Mauricio Faria.

4) TC/001343/2017 – Secretaria Municipal de Serviços e 
Obras (atual Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e 
Obras) – Acompanhamento – Verificar a regularidade do edital 
da Concorrência 02/2017/SMSO, quanto aos aspectos de lega-
lidade, formalidade e mérito. 5) TC/000793/2017 – Secretaria 
Municipal de Serviços e Obras (atual Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Obras) – Inspeção – Consulta Pública 
01/2017/SMSO efetuada para elaborar relatório com a indi-
cação de dados, quantidade de indicações e opiniões sobre a 
minuta da Concorrência 02/2017/SMSO. 6) TC/001516/2017 
– Associação dos Prestadores de Serviços e Construção do 
Estado de São Paulo – Aprescon – Secretaria Municipal de 
Serviços e Obras (atual Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Urbana e Obras) – Representação interposta em face do edital 
da Concorrência 02/2017/SMSO. 7) TC/001937/2017 – Dekton 
Engenharia e Construção Ltda. – Secretaria Municipal de Ser-
viços e Obras (atual Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Urbana e Obras) – Representação interposta em face do edital 
da Concorrência 02/2017/SMSO. 8) TC/002235/2017 – Apecol 
Engenharia e Construções Ltda. – Secretaria Municipal de 
Serviços e Obras (atual Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Urbana e Obras) - Representação interposta em face do edital 
da Concorrência 02/2017/SMSO. 9) TC/002236/2017 – Marcos 
Paulo Mendes Azarias – ME – Secretaria Municipal de Serviços 
e Obras (atual Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana 
e Obras) – Representação interposta em face do edital da 
Concorrência 02/2017/SMSO. 10) TC/002237/2017 – Referma 
Engenharia e Construções Ltda. – Secretaria Municipal de Ser-
viços e Obras (atual Secretaria Municipal de Infraestrutura Ur-
bana e Obras) – Representação interposta em face do edital da 
Concorrência 02/2017/SMSO. 11) TC/002322/2017 – Scopus 
Construtora & Incorporadora Ltda. – Secretaria Municipal de 
Serviços e Obras (atual Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Urbana e Obras) – Representação interposta em face do edital 
da Concorrência 02/2017/SMSO. 12) TC/002337/2017 – Case-
miro Adilson Martins – Secretaria Municipal de Serviços e Obras 
(atual Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras) 
– Representação interposta em face do edital da Concorrência 
02/2017/SMSO. 13) TC/002399/2017 – André Santana Navar-
ro – Secretaria Municipal de Serviços e Obras (atual Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras) – Representação 
interposta em face do edital da Concorrência 02/2017/SMSO. 
14) TC/007349/2017 – Senal Construções e Comércio – Eire-
li – Secretaria Municipal de Serviços e Obras (atual Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras) – Representação 
interposta em face do edital da Concorrência 02/2017/SMSO. 
15) TC/007579/2017 – Wilton Aquino de Meneses – ME/AM 
Engenharia Civil – Secretaria Municipal de Serviços e Obras 
(atual Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras) 
– Representação interposta em face do edital da Concorrência 
02/2017/SMSO. 16) TC/007615/2017 – SKJ Engenharia e Cons-
truções Ltda. – EPP – Secretaria Municipal de Serviços e Obras 
(atual Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras) 
– Representação interposta em face do edital da Concorrência 
02/2017/SMSO. 17) TC/007950/2017 – Transvias Construções 
e Terraplenagem Ltda. – Secretaria Municipal de Serviços e 
Obras (atual Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana 
e Obras) – Representação interposta em face do edital da 
Concorrência 02/2017/SMSO. 18) TC/008207/2017 – DHCON 
Construções e Serviços Eireli – EPP – Secretaria Municipal de 
Serviços e Obras (atual Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Urbana e Obras) – Representação interposta em face do edital 
da Concorrência 02/2017/SMSO. (Tramitam em conjunto). Des-
taque: Pedido do Conselheiro Maurício Faria para que os autos 
sejam submetidos ao procedimento ordinário de julgamento em 
sessão presencial, nos termos do artigo 153-A, §§ 3º e 4º do 
Regimento Interno desta Corte. (Certidões)

19) TC/002278/2011 – Secretaria Municipal de Infra-
estrutura Urbana e Obras e Construtora Queiroz Galvão S.A. 
– Acompanhamento – Execução contratual – Verificar se o 
Contrato 07/Siurb/2011 está sendo executado de acordo com as 
normas legais pertinentes e em conformidade com as cláusulas 
estabelecidas no ajuste. Resultado: Por unanimidade, é julgada 
regular a execução do Contrato 07/Siurb/2011, no período de 
setembro de 2011, referente à 7ª medição do ajuste, nos termos 
do voto do Relator.

20) TC/002432/2011 – Secretaria Municipal de Serviços 
e Qualix Serviços Ambientais Ltda. – Acompanhamento – Exe-
cução contratual – Verificar se o Contrato 51/SES/2006 está 
sendo executado de acordo com as normas legais pertinentes 
e em conformidade com as cláusulas estabelecidas no ajuste. 
Resultado: Por unanimidade, é julgada irregular a execução do 
Contrato 051/SES/2006. Não são aceitos os efeitos financeiros 
decorrentes, nos termos do voto do Relator.

21) TC/001979/2012 – Secretaria Municipal do Verde 
e do Meio Ambiente e CR5 Brasil Segurança Ltda. – Acom-
panhamento – Execução contratual – Verificar se o Contrato 
53/SVMA/2010 (TAs 37/SVMA/2011 e 09/SVMA/2012) está 
sendo executado de acordo com as normas legais pertinen-
tes e em conformidade com as cláusulas estabelecidas no 
ajuste. Resultado: Por unanimidade, é julgada irregular a 
execução do Contrato 53/SVMA/2010, no valor de o mon-

Port. 52/2022 – Promovendo o enquadramento de Maurício 
Levy Beraldo, reg. TC 20.222, no cargo de Agente de Fiscali-
zação, nível 3, vencimento básico QTC-19, nos termos da Lei 
13.877/2004, a partir de 8.1.2022.

Port. 53/2022 – Promovendo o enquadramento de Luís 
Fernando de Freitas Rosa, reg. TC 20.226, no cargo de Agente 
de Fiscalização, nível 3, vencimento básico QTC-19, nos termos 
da Lei 13.877/2004, a partir de 9.1.2022.

Port. 54/2022 – Promovendo o enquadramento de Nilton 
Hideaki Matuzaki, reg. TC 948, no cargo de Agente de Fiscali-
zação, nível 8, vencimento básico QTC-24, nos termos da Lei 
13.877/2004, a partir de 13.1.2022.

Port. 55/2022 – Promovendo o enquadramento de Luciana 
da Cunha de Castro Guerra, reg. TC 20.231, no cargo de Agente 
de Fiscalização, nível 3, vencimento básico QTC-19, nos termos 
da Lei 13.877/2004, a partir de 9.1.2022.

Port. 56/2022 – Promovendo o enquadramento de Marcos 
Alves de Carvalho, reg. TC 20.224, no cargo de Agente de Fisca-
lização, nível 3, vencimento básico QTC-19, nos termos da Lei 
13.877/2004, a partir de 8.1.2022.

Port. 57/2022 – Promovendo o enquadramento de Aline 
Berger Ceresino, reg. TC 20.221, no cargo de Agente de Fisca-
lização, nível 3, vencimento básico QTC-19, nos termos da Lei 
13.877/2004, a partir de 5.1.2022.

 PORTARIAS DA SUBSECRETARIA 
ADMINISTRATIVA

 PORTARIAS EXPEDIDAS PELO SUBSECRETÁ-
RIO ADMINISTRATIVO

Port. 58/2022 - Designando Helen Cristina Steffen, reg. 
TC 20.316, para substituir João Henrique Lomonaco Motta 
Florence na Função Gratificada de Supervisor de Equipes de Fis-
calização e Controle 6, FG-4, constante do Anexo IV, Tabela “A”, 
da Lei 13.877/2004, por motivo de férias, a partir de 5.1.2022.

Port. 59/2022 – Designando Mariana Mendes Cruz Ferreira, 
reg. TC 20.228, para substituir Raíssa Branco Grizze na Função 
Gratificada de Supervisor de Equipes de Fiscalização e Controle 
7, FG-4, constante do Anexo IV, Tabela “A”, da Lei 13.877/2004, 
por motivo de férias, a partir de 31.1.2022.

 ATA EXTRATO DE SESSÃO PLENÁRIA
 EXTRATO DE JULGAMENTO

29ª SESSÃO ORDINÁRIA NÃO PRESENCIAL
RESULTADOS DO JULGAMENTO EM AMBIENTE ELETRÔNI-

CO EM 24/11/2021, NOS TERMOS DO ARTIGO 153-A DO REGI-
MENTO INTERNO DO TCMSP. APLICAM-SE, NO QUE COUBER, 
AS DISPOSIÇÕES DA RESOLUÇÃO 07/2019 E DA INSTRUÇÃO 
01/2019.

1ª C Â M A R A
O inteiro teor das decisões estará disponível no sítio eletrô-

nico do Tribunal de Contas do Município de São Paulo.
RELATOR: CONSELHEIRO PRESIDENTE JOÃO ANTONIO
1) TC/003533/2016 – Secretaria Municipal de Serviços 

(atual Secretaria Municipal das Subprefeituras) e Qualix Servi-
ços Ambientais Ltda. – Contrato 42/SES/2009 R$ 900.000,00 
– TA 01/2009 R$ 900.000,00 (prorrogação de prazo e alteração 
de valor). Resultado: Por unanimidade, são julgados regulares 
o Contrato 42/SES/2009 e o Termo de Aditamento 01/2009, nos 
termos do voto do Relator.

2) TC/002424/2002 – Secretaria Municipal de Esportes, 
Lazer e Recreação (atual Secretaria Municipal de Esportes e 
Lazer) e Japy Engenharia e Comércio Ltda. – Tomada de Preços 
18/Seme/2001 – Contrato 05/Seme/2002 R$ 930.073,60 – TA 
01/2002 R$ 460.385,00 (acréscimo de valor). Resultado: Por 
unanimidade, votando o Conselheiro Vice-Presidente Roberto 
Braguim para efeito de “quórum”, são julgados regulares a 
Tomada de Preços 18/Seme/2001, o Contrato 05/Seme/2002 e 
o Termo de Aditamento 01/2002, nos termos do voto do Con-
selheiro Relator. Declara-se impedido o Conselheiro Maurício 
Faria.

RELATOR: CONSELHEIRO VICE-PRESIDENTE ROBERTO BRA-
GUIM

(Sem processos para relatar)
RELATOR: CONSELHEIRO MAURÍCIO FARIA
1) TC/003048/2013 – Coordenadoria Regional de Saúde 

Sudeste (atual Secretaria Municipal da Saúde/Fundo Munici-
pal de Saúde) – Acompanhamento – Verificar a regularidade 
do edital do Pregão Presencial 17/CRS-SE/2013, quanto aos 
aspectos de legalidade, formalidade e mérito. Resultado: Por 
unanimidade, é declarada prejudicada a análise do edital do 
Pregão Presencial 17/CRS-SE/2013, pela perda superveniente do 
objeto, haja vista que a revogação do certame foi publicada no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo de 29/11/2013, p. 87, nos 
termos do voto do Relator.

2) TC/000448/2014 – Coordenadoria Regional de Saúde 
Sudeste (atual Secretaria Municipal da Saúde/Fundo Municipal 
de Saúde) – Acompanhamento – Verificar a regularidade do edi-
tal do Pregão Eletrônico 03/2014/CRS-SE, quanto aos aspectos 
de legalidade, formalidade e mérito. Resultado: Por unanimi-
dade, é acolhido o edital de Pregão Eletrônico 03/2014/CRS-SE. 
É expedida determinação à Origem para que adote cautela 
no cumprimento das formalidades legais, objeto das ressalvas 
detectadas, nos termos do voto do Relator.

Eu, Ricardo E. L. O. Panato, Secretário-Geral, subscrevo o 
presente extrato de julgamento, que segue assinado pelo Presi-
dente e pelos Conselheiros.

 EXTRATO DE JULGAMENTO

29ª SESSÃO ORDINÁRIA NÃO PRESENCIAL
RESULTADOS DO JULGAMENTO EM AMBIENTE ELETRÔNI-

CO EM 24/11/2021, NOS TERMOS DO ARTIGO 153-A DO REGI-
MENTO INTERNO DO TCMSP. APLICAM-SE, NO QUE COUBER, 
AS DISPOSIÇÕES DA RESOLUÇÃO 07/2019 E DA INSTRUÇÃO 
01/2019.

2ª C Â M A R A
O inteiro teor da decisão estará disponível no sítio eletrôni-

co do Tribunal de Contas do Município de São Paulo.
RELATOR: CONSELHEIRO DOMINGOS DISSEI
1) TC/001692/2018 – Serviço Funerário do Município 

de São Paulo – Acompanhamento – Verificar a regularidade 
do edital de Pregão Eletrônico 04/SFMSP/2018, quanto aos 
aspectos de legalidade, formalidade e mérito. Resultado: Por 
unanimidade, não é acolhido o edital do Pregão Eletrônico 04/
SFMSP/2018, em razão de suas irregularidades. É determinado 
o envio de cópia da Decisão ao Serviço Funerário do Município 
de São Paulo, nos termos do voto do Relator.

2) TC/012799/2017 – Serviço Funerário do Município de 
São Paulo e Rafer Indústria e Comércio de Artefatos de Ma-
deira Ltda. – EPP – Contrato 31/SFMSP/2017 R$ 2.065.001,10. 
Resultado: Por unanimidade, é julgado irregular o Contrato 
Emergencial 31/SFMSP/2017, pela falta de justificativa dos 
quantitativos e dos preços contratados. É determinado à Ori-
gem que instaure procedimento disciplinar visando a apurar as 
responsabilidades pela falta de planejamento que deu origem à 
contratação, nos termos do voto do Relator.

RELATOR: CONSELHEIRO COREGEDOR EDUARDO TUMA
(Sem processos para relatar)
Eu, Ricardo E. L. O. Panato, Secretário-Geral, subscrevo o 

presente extrato de julgamento, que segue assinado pelo Presi-
dente e pelos Conselheiros.

§ 4° É obrigatória a apresentação de comprovante vacinal 
pelos senhores Vereadores.” (NR)

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 02 de fevereiro de 2022.
SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRA-

BALHOS DA CPS
Memo. CPS 07/22 - Proc. 88/20
Considerando justificado o pedido, AUTORIZO a prorroga-

ção do prazo de conclusão dos trabalhos do Processo 88/20, por 
mais 30 (trinta) dias, a partir de 31/01/22.

SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
PORTARIA 721/22
REMOVENDO, a pedido, ALFREDO DE CAMPOS ADORNO, 

Técnico Legislativo, referência QPL-18, registro nº 11.103, da 
Secretaria Geral Parlamentar - SGP para o Centro de Comunica-
ção Institucional – CCI, a partir de 01 de janeiro de 2022.

Retificação da publicação do dia 27/01/22
Secretaria Geral Administrativa
Leia-se como segue e não como constou:
PORTARIA 45410/22
“DESIGNANDO DJENANE FERREIRA CARDOSO ZANLOCHI, 

Procurador Legislativo, referência QPL-17, registro nº 11.418, 
para substituir ERICA CORREA BARTALINI DE ARAUJO, Procura-
dor Legislativo, referência QPL-18, registro nº 11.230, na função 
de Procurador Supervisor do Setor Jurídico-Administrativo, 
referência FG-2, enquanto durar o seu impedimento por licença 
médica de 15 (quinze) dias, a partir de 07 de janeiro de 2022.”

Retificação da publicação do dia 02/02/22
Mesa da Câmara
Leia-se como segue e não como constou:
PORTARIA 13422/22
“EXONERANDO, a pedido, JOSE LUSTOZA LUCAS, registro 

29573, ...”

I – o acesso a todos os auditórios e galeria do Plenário 
limitar-se-á à ocupação máxima de 20% (vinte por cento) das 
respectivas capacidades; (NR)

...........................................................................................

.........................................................................................

............................................................IV – o acesso aos au-
ditórios e às salas destinadas às aulas presenciais da Escola do 
Parlamento ficará limitado à ocupação máxima de 20% (vinte 
por cento) das respectivas capacidades; (NR)”

Art. 2º O artigo 3º do Ato nº 1.504, de 2021, passa a vigo-
rar com a seguinte redação:

“Art. 3º Para a realização dos eventos parlamentares nas 
dependências da Câmara Municipal de São Paulo, como, por 
exemplo, sessões solenes, audiências públicas, reuniões das 
comissões, será adotado o modelo híbrido, nos ambientes 
adaptados para essa finalidade, para participação dos Senhores 
Vereadores e Senhoras Vereadoras e do público em geral, limi-
tada a participação presencial do público à ocupação máxima 
de 20% (vinte por cento) da capacidade dos auditórios e salas 
nos quais se realizem. (NR)”

Art. 3º O artigo 7º do Ato nº 1.504, de 2021, passa a vigo-
rar com a seguinte redação:

“Art. 7º ............................................................................
................................
..........................................................................................
..............................
§ 2º Na hipótese de não apresentação de comprovante va-

cinal ou relatório médico que justifique óbice à imunização será 
atribuída falta injustificada nos dias em que o servidor deveria 
trabalhar, presencial ou remotamente, sem prejuízo de instaura-
ção de procedimento próprio de verificação para apuração de 
eventual infração funcional administrativa e/ou abandono, se 
ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias.

.......................................................................................

.................................

 SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - SGP-2
 SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR

PAUTA DA 104ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 18ª LEGISLA-
TURA, CONVOCADA PARA 03 DE FEVEREIRO DE 2022, ÀS 
15 HORAS

I - PARTE – EXPEDIENTE
Apresentação de indicações e requerimentos; leitura de 

correspondência apresentada e de projetos; apresentação, 
discussão e votação de moções e requerimentos de audiência 
do Plenário.

PEQUENO EXPEDIENTE:
1º ORADOR(A): CRIS MONTEIRO (NOVO)
GRANDE EXPEDIENTE:
1º ORADOR(A): SENIVAL MOURA (PT)
II - PARTE - ORDEM DO DIA:
Ficam mantidos os itens da Pauta da 100ª Sessão Or-

dinária publicada no D.O.C. de 14 de dezembro de 2021, e 
disponível no Portal da Câmara Municipal de São Paulo (www.
saopaulo.sp.leg.br), conforme § 6º do art. 11 da Lei Federal nº 
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação Pública).

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
DECISÕES DA MESA DIRETORA
DECISÃO DE MESA nº 4911/2022
PROCESSO CMSP-PAD-2021/00487
"Tendo em vista as informações dos presentes autos, a 

MESA AUTORIZA a abertura de procedimento licitatório, na 
modalidade PREGÃO, para prestação de serviço de link de 
acesso à internet na velocidade de 500Mbps, pelo período de 
12 (doze) meses, conforme descrições, condições e quantidades 
constantes do Termo de Referência - Especificações Técnicas 
(CMSP-TRM-2021/00377), prevista no artigo 20, da Lei Mu-
nicipal 13.278/02, regulamentada pelo Decreto n° 46.662/05."

DECISÃO DA SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO E RESPECTIVA EQUIPE 

DE APOIO
PROCESSO CMSP-PAD-2021/00487
- "Com base no artigo 25 da Lei n° 14.381/07, que incluiu 

o artigo 20-E na Lei n° 13.638/03, combinado com o artigo 
3° do Ato n° 978/07, designo o Sr. Luiz Fernando Etzel para 
Pregoeiro do Pregão que tem por objeto a prestação de serviço 
de link de acesso à internet na velocidade de 500Mbps, pelo 

período de 12 (doze) meses, conforme descrições, condições e 
quantidades constantes do Termo de Referência - Especificações 
Técnicas (CMSP-TRM-2021/00377), autorizado pela MESA 
DIRETORA do Processo em epígrafe, às fls. 147, e DESIGNO, 
outrossim, os seguintes servidores para comporem a equipe 
de apoio:

- Persio Tadao Soli;
- Pedro Lisboa Bonadio;
- Rosan Elieze Trucilio; e o
- Procurador Renato Takashi Igarashi."

 AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO

 DIA 03 DE FEVEREIRO DE 2022 – QUINTA-FEIRA
10:00 - 15:00
Reunião Ordinária Semipresencial da Comissão Parla-

mentar de Inquérito (CPI) da Prevent Senior
Tema: “Oitiva de Convidados"
Plenário 1° de Maio - 1° Andar
Antonio Donato - PT
11:00 - 13:00
Reunião Ordinária Semipresencial da Comissão Parla-

mentar de Inquérito (CPI) dos Animais
Auditório Prestes Maia - 1° Andar
Felipe Becari - PSD

 TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Conselheiro João Antônio

 GABINETE DO PRESIDENTE
 PORTARIAS EXPEDIDAS PELO PRESIDENTE
Port. 51/2022 – Promovendo o enquadramento de Ma-

ristela Brandão Vilela, reg. TC 20.319, no cargo de Agente de 
Fiscalização, nível 2, vencimento básico QTC-18, nos termos da 
Lei 13.877/2004, a partir de 12.9.2021.


	DOC 03.02 p. 83



